
LEI NO 1.546 DE 06 DE OUTUBRO DE 2006
(Dispõe sobre o PLANODIRETORda Estância Climática de Analândia, que ordena o território e as

políticas setoriaís, e dá outras providências)

II - a ordenação do crescimento
oferta de moradias, com o saneamento

JOSÉ ROBERTO PERIfit Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por LEI

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte LEI

permanente do
política de

ptri7p< capazes

Ilrt,,(l'ifr..!·ri:tJ'~e nos instrumentos
sociaisda cidade

de vida dos habitantes

correspondente sistema
6f, çonS[llid'3doem subsequentes

. áreas da cidade, compatíbtílzando-o com a
.demais equipamentos e serviços urbanos;

III - a promoção da distribuição justa e equilibrada da infra-estrutura e dos serviços
públicos, repartindo as vantagens e ônus decorrentes da urbanização;

IV - a promoção de políticas setorlaís, compatibilizando o desenvolvimento urbano com a
proteção do meio ambiente, através de sua utilízação racionai, e
recuperaçãodo patrimônio natural, em benefício das atuais e



CONTINUACÃO DA LEI1.546/2006

v - O fomento à saúde, educação, cultura, turismo, esporte e lazer;

VI - o estímulo à população para a defesa dos interesses coletivos, reforçando o
sentimento de cidadania e o reencontro do habitante com a cidade;

VII - a garantia de mecanismos de participação da comunidade no planejamento urbano
e na fiscalizaçãode sua execução;

sem prejuízo de políticas específicasde

II -

IV - promover
demais atividades

comércio, serviços e

V - incentivar a
urbanísticos

VI - proporcionar o alcance dos
setores do Município;

VII - preservar, recuperar e proporcionar a adequada utilização dos mananciais
municipaise dos demais recursos naturais;

VIII - considerar os aspectos regionais e suas influências no desenvolvimento do
Município.

~~> '

Avenida 4, nO381· Fones: (19) 35661220135661222· CEP 13S00.QOO·Analândia· SP



CONTINUAÇÃO OA LEI1.546(2006

Art. 4°, São diretrizes do Plano Díretor, para se firmar as políticas do artigo 30 desta Lei:

I - diretrizes gerais:

a) estruturar a Administração Municipal de maneira a garantir a implantação do Plano
Diretor, tornando-o um processo permanente de planejamento, com programas
específicospara cada setor;

b) garantir o processo de nl"np;'"m,,,,nI através da criação de Grupos de
Trabalho junto aos Conselhos à população acesso à inforrnação e
aos instrumentos o E!xel'cícioelaçJest:ão( êm()crá:tic:aada,cidacle;

c) implantar h""rrl

população e
processamento

para consultas da
fdo-se dos recursos de

a criação

das

local;

c) elaborar um
identificando os :::.t:::~I,;;j;J;I!I'!'1:
prover os
realizar cursos
com a qualificação '

trabalho do Município,
de utilização, visando
ou empresas privadas,

irmIPm a mão-de-obra local

d) estimular as empresas a efetuarem

e) promover programas de desenvolvimento do setor turístico, cultural e de lazer, em
consonânciacom a utilização racional e adequada dos bens naturais e culturais existentes,
equipamentos e serviços básicos.

III - diretrizes para desenvolvimento social:

a) capacitar e conscientizar a população para a defesa de seus interesses
incentivo e promoção de debates, assegurandoo direito ao exercício de '
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CONTINUAÇÃO DA LEI1.546/2006

b) promover programas de apoio às entidades que buscam o atendimento das necessidades e
aspirações do cidadão e propiciem o desenvolvimento das funções sociais do Município;

c) garantir o atendimento básico nas áreas de saúde, educação, assistência socia!, cultura,
esporte e lazer;

d) preservar o meio ambiente, como forma universal de garantir a qualidade de vida, e o
patrimônio histórico e cultural, como de identidade e cidadania.

Art. 5°, Será impilaQi~cté
avaliem o valor
administração.

a) adequar o
estruturação das
estrutura e da

que possibilitem a
dª\t:li~;ponibilid(~de de infra-

pn:>priedadj~,i~ssil\) como a ocupação dos
disponível e ociosa,

Art, 6°, Poderão ser implantadas,
ministrarão cursos regulares de f"rirn:l',

agricultura, comércio e prestação de

.da Prefeitura, escolas profissionalizantes, que
mão-de-obra local básica para a indústria,

Art° 7°, A Prefeitura incentivará a criação de um sistema econômico-solidário, através <ia
implantação de redes que integrem unidades de produção regidas pelo
cooperativismo ou autogestão, entendidas como empreendimentos de produção;
serviços e unidades de consumo, permitindo a geração de postos de trabalho inc:rernel1to
da renda dos participantes e o fortalecimento da economia local, visando,
sociedade realmente comprometida com um desenvolvimento social sustentável
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SEÇÃOII

DAS INDÚSTRIAS

Art. 8°, A Administração poderá formular, de acordo com necessidades locais, uma
política municipal de industrialização, no prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável por
uma única vez, por Igual período, ouvindo os conselhos municipais pertinentes e as
entidades representativas das indústrias trabalhadores.

Art. 9°. A política
presente Plano '
forma a atender

deverá adequar-se aos princípios do
equütbrado e racional, de

de mananciais se
recursos naturais,

ampliação de zonas
~'i.s,~1Ifâ~;sifica(jasconforme a

"as '!'!tI\! dades urbanas, abrindo possibilidades
comerciais,
compatibllidade com as resídêl1C:
para novos empreendimentos.

Art. 13. A Administração deverá
terciário, levando em conta:

uma política municipal voltada ao setor

I-comércios e serviços ligados ao turismo;

II-comércio de artesanatos típicos da região;

III - programas de incentivo ao setor hoteleiro;



IV - a definição de locais apropriados para comercialização de produtos agrícolas
produZidosno Município;

V - a reaüzação de feiras e exposições para divulgar a produção municipal;

VI - a continuidade da implementação das diretrízes previstas no Plano de Ações
Estratégicasrealizado.

Art. 14. Caberá à implantação dos
do turismo e lazer,

iouma t:eru:lêrlcíaàe, cresctrnento econômko

através do

do Município[ bem

II - convênio com
parques, e outros;

tunstícos, como hotéis,

IV - apoio à realização de congressos,

V - implantação dos equipamentos urbanos de apoio ao turista;

VI - incentivo à construção de locais de hospedagem e de programas de recuperação de
imóveis de interesse cultural;

IX - promover parcerias com proprietários de antigas fazendas produtoras de
outras propriedades rurais, visando ao desenvolvimento do turismo rural;



x - ampliação, organização e divulgação dos roteiros e eventos culturais, históricos e
ecológicos;

XI - implantação de locais para desenvolvimento de agro-negócios;

XII - incentivo ao desenvolvimento do artesanato como atividade ligada ao turismo;

XIII - treinamento para funcionários e prestação de serviços para melhor
atender os clientes e turistas atreves de programas de parcerias com o
SEBRAE, SENAC, SENAl e outras etttldadElScorlgêner'es, bem como com a iniciativa
privada.

Art.

Art. 15. A Prplcpiti

Secretariade
Estado, através da

turisticamente,
específicos e de

Art. 18. A
públlco através do rlp,:;pnvo!virrlpnto I

seguintes ações:

I - planejamento das atividades dentro do Município, através de programas de incentivo
ao crescimento;

~,p'-'\ln,'tlr'Ih't'lhal atender ao interesse
e social do Município, se norteará pelas

II - coordenaçãodas açôes necessáriasà execuçãodos serviços;

III - racionalizaçãode procedimentos e adoção de práticas operacionais adlninil~1ltl'vQ$.
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CONTINUAÇÃO OA LEI1.516/200ti

§ 1°. Além do Plano Díretor, são instrumentos básicos da ação municipal, tendo em vista
o que trata o caputdeste artigo:

a) Plano Plurianual de Investimentos;

b) lei de Díretrízes Orçamentárias;

c) Orçamento - Programa Anual.

Art. 21. A Secr"etária
autonomia no
continuidade,
promoção e recuperação da saúde

§ 2°. Os investimentos e
respeitando-se as qjr~etrí;;:~s

ser previstos e executados

Art.

de acordo com
igualdade,

municipal e com
saúde, deverá dar

zoítadas para proteção,
seguindo os seguintes direcionamentos:

I - atenção primária, que contempla o de ações estratégicas mínimas necessárias
para a atenção adequada aos problemas de saúde mais freqüentes na população:

a) implantar, se possível, unidades de saúde da família em todo o município c:om .
objetivo de promover a qualidade de vida;

b) expandir o Sistema de Saúde Municipal de acordQcom o crescimento POjluI21C!oin(,',1
suas necessidades;



CONTINUAÇÃO DA LEI1.54612006

c) garantir e facilitar à população carente o acesso aos medicamentos, através da
pactuaçãoentre as três esferas de governo;

d) desenvolver ações específicas para a população da zona rural, facilitando o seu acesso
aos serviços públicos de saúde;

Art. 22.

e) reorientar, implementar e garantir ações
Epidemiológica,Sanitária, Nutricional e
Trabalhador para o ;WI1m''I::.r,h::.mt>ntn

serviçosde saúde.

básicas dos sistemas de Vigilância
bem como as atividades de Saúde do

zacão. o controle e a avaliação das ações e

II - atenção
atenção básica,
atendimento, com asse~~ullnte:se:straté:qials:

suporte à rede de
~Jz,lda e integrada do

a)
dos "h",nrt;~r.n.r,j...

b)
e a

melhor eficiência

::.r::.ntir a recuperação
f::.,nili;,y " ~,,~;~ acordo com as

de zoonoses -
itárlos, atões educativas e de

.. r~,...c: três esferas de

usuários.

fiscalizarf avaliar e
,1<2..,,..;,, à saúde, a correta

;6Spnestad()se a satisfaçãodos

Parágrafo Único. A UACdeverá
continuamente políticas que garantam
munícipes,

>., ,~".inv,"",indicadores de saúde, fomentando
,folmo1cãcde saúde e a qualidade de vida dos

Art. 24. O controle SOCialserá realizado pelo Conselho Municipal de Saúde, órgão
deliberativo e estimulador da participação social na gestão do sistema de saúde
envolvendo o governo e a sociedade no processoe controle da Política Públicade.sal~J
conferindo legitimidade às açõese sustentabilidade aos programas propostos.



CONTINUACÃO DA LEI 1.546/2006

Art. 25. Paraa promoção de estilos de vida saudáveis,adoção de conectas de baixo risco
e compreensão de que saúde não é só ausência de doenças, mas o resultado de
condições adequadas de saneamento, habitação, educação, geração de renda,
alimentação, segurança, cultura e lazer, adotar-se-á a intersetorialidade como ação
política que articulará os diversos setores e órgãos municipais com ações de informação e
educação.

em parceria com os
governos gararltir os dir'eitosprE~vis;to~;n<~qlJeIÉ~diplorr.as, atendendo à
população menos f;:tvc)re(:jdl~,!~OnÔlll: seg:Jintespr::lgri3mas
sociais:

II-

II - a articulação com as outras
lucrativos da sociedade civil para o
assistênciasocial;

I(W,>rn:n~bem como com entidades sem fins
êilVímFl'ntl1 de serviços, programas e projetos de

III - a qualificação e integração das ações da rede de atendimento, enfocando temas
como: ética, cidadania e respeito à pluralidade sócio-cultural;

IV - o desenvolvimento de programas de convívio de caráter sócio-educativo, voltados
crianças, adolescentes e jovens, direcionados ao exercício da cidadania, à ampliação
universo cultural e ao fortalecimento dos vínculos familiares e sodetártos:



v . a implementação de ações e campanhas de proteção e valorização dos direitos da
criança e do adolescente, com prioridade para temas relacionados à violência, abuso e
assédio sexual, prostituição infanto-juvenil, erradicação do trabalho infantil, proteção ao
adolescente trabalhador, combate à violência doméstica e uso de drogas;

VI - o desenvolvimento de condições para o pleno exercício da cidadania e a melhoria da
qualidade de vida dos cidadãos idosos,

V - elaborar um
económica da
Secretaria da Ação
programas e açc)es;,"

',',

Art. 28. Para desenvolvimento dos
deverá:

sociais, a Secretaria da Assistência Social

II - fortalecer o
Tutelar e o r (\n<:~.lh"

o Conselho

IV - ri""",
população dos ~irrc)soes progr
idoso;

da realidade sócio­
dos programas da

para orientação dos

Art. 29. Compete ao órgão responsável pela Cultura promover, implementar e incentivar
as atividades culturais e, principalmente:

I - criar condições para que a comunidade partícipe do processo cultural;

II - promover e supervisionar pesquisase eventos culturais;
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CONTINUACÃO DA LEI1.546/2006

III - promover a difusão cultural;

IV - apoiar todos os festejos tradicionais da cidade;

v - elaborar convênios para execuçãode programas culturais;

VI - elencar os atrativos e potencialidades culturais do Município para promoção e
divulgaçãoda Cidade;

VII - reconstituir, através de 1-'t:")41."~ e fora do Município, a história da cidade
desde a sua Ia ,cadiaano; ,

II - sugerir rnn\/pr

patrimonial;

ambiental,

aacões com os órgãos
(.,UIIWf<d, \(isande informações e

com todos
sendo,

I - promover a
folhetos, gravuras,

conservação de livros,
interesse geral;

III - realizar, periodicamente,
população;

IV - manter registros de bibliografias e referências;

V - zelar pela organização do acervo e pelo sistema de catalogação e empréstimos ,
livros;

incentivar a freqüência da

VI - realízaro tombamento periódico do seu acervo;



VII - estudar e propor projetes de expansão da biblioteca.

Art. 32. Todo material coletado nas pesquisashistóricas, considerados relevantes, poderá
ser editado em livretos e/ou catálogos para divulgação da cidade.

SEÇÃOIV

Art. 33. A Secretaria de "'\l,onr. Lazer, no setor de Esportes, objetivando
um pleno desenvohsmentc físic(}, ntenl:al ,e soe os habitantes do Município,
adotará medidas

ati'''I(liaa~~srl.c.""',mlt,hli,C'f:>" nos centros
'i"\rI'r:>n,,,,, de esportes

da cidade

Art. 34. No
adolescentes na rede pública"
alimentação adequada, a Secretaria
de:

todas as crianças e
ensino de qualidade e

deverá manter programas permanentes

I - planejamento, organização, coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação
dos serviços de assistência às escolas da rede municipal de ensino, assegurando aos
alunos condições físicas, mentais, sociais e materiais que propiciem o aoro\l'eitiamenl:o"""
escolar e a promoção humana;

II - capadtação de pessoal através de cursos e seminários envolvendo orofessores
servidores e representantes da comunidade;



CONTINUAÇÃO DA LEI1,$4(j/21Jb6

III - ampliação de projetos visando aprimoramento e capacitação dos professores;

IV - erradicação do analfabetismo através da continuidade dos programas existentes,
mantendo-seas classesde alfabetizaçãopara adultos;

VI - dinamização, otímlzação e í<11,h'f1IrJ'lr

Municipal de Alimentação Escolar,
Social do Fundo de Manutenção
Valorizaçãodo
Programade
Criançae do

a ampliação de
estabelecidos pela

o processo

II - viabilizar projetes peclag()gi<:osefi
diferentes redes e os diferentes I..Ilau::.

Art. 36. A Secretaria da Educação, responsável pelo gerenciamento da política
educacional no Município, deverá, a fim de reorganizar o sistema municipal de ensino,
estimular a integração entre as escolas rnunkípals, estaduais e particulares, propondo o
intercâmbio de informações e de assistênciacom instituições públicas e privadas.
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SEÇÃOVI

DA HABITAÇÃO

Art. 37. Ao Município compete elaborar e implantar políticas habitacionais, apoiando o
surgimento de cooperativas ou outras formas associativase prestando assistência técnica
para construção de imóveis para a população de baixa renda.

Art. 38. O Município poderá im"I;t"t

privada:

I - o programa de dOi

populares pelo
construção de casas

II - programa
construção".

de materiais de

llUICIe<)S habitacionais
irregulares;

III - incentivar
execução de
urbanísticas;

!cíficos que garantam a
"eíltízação" das normas

IV - viabilizar, de
investimento privado, a cnrl<;tn

para a população de baixa renda.

ou ab'áv(js de parcerias com o
""""",r,r,..<: públicos de primeira necessidade,

DA SEGURANÇA DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA.

Art. 40. Todos os planos, projetas e obras do Poder Público e da iniciativa nrl\,';tn;t

deverão atender às normas específicas para garantir a circulação com
independênciadas pessoasportadoras de deficiência.
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Parágrafo Único. As edificações existentes no Município, cuja utilização envolva
ativldades de interesse públíco, deverão se adequar às normas específicas de segurança e
acessodos portadores de deficiência física.

CAPÍTULO V

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE

III - promover o adequado i'lnITIvl'iti'l!
Incentivando a sua ocupação dentro
especulativa, mediante a utilização dos

Art. 41. A propriedade urbana
simultaneamente, no mínimo, os

quando atende,

III - a ~A~~~~·

ambiente
da qualidade do

a saúde de
seus

Art. 42. A
propriedade

{erc:ícíodo direito de

I - compensar a
particular;

púbãcos à propriedade

vazios urbanos de terrenos sub utilizados,
rm".trr. urbano e reprimindo a sua retenção

.m,mtt,c urbanísticos previstos nesta Lei;

IV - condicionar a utilização do solo urbano aos princípios de proteção do meio ambiente
e de valorização do patrimônlo cultural;

V - criar áreas sujeitas a regime urbanístico específico.
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CONTlNIJACÃO DA LEI1.546/2006

CAPÍTULO VI

DO MACROZONEAMENTO,DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

SEÇÃOI

DO PERÍMETRO URBANO E MUNICIPAL

Art. 43. O perímetro urbano do
encontra espedflcado na planta t"Ifi,·'~I\

integrante desta ....~!'".,>.,

,EstânciaClímática de Analândia é o que se
o Anexo I, que fica fazendo parte

II-

IV - macrozona

Parágrafo Único.
planta oficial, em

,artigo é o especificadona
Q;iSOlo do Município.

ocupada ou já comprometida com a
IIrh",n,,,, implantados ou em execução, sendo
Municípiodelimitada administrativamente;

II - macrozona rural é aquela que se opõe a macrozona urbana, onde a organização do
espaço caracteriza o imóvel rural, o qual se destina à exploração agrícola, pecuária ou
agroindustrial, não podendo existir o parcelamento do solo para fins urbanos;
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III - macrozona de expansão urbana é aquela destinada à futura ocupação com
atividades urbanas, na qual incide o Imposto Territorial Rural, para fins tributários,
enquanto seu uso efetivo for rural;

IV - macrozona de urbanização específica é aquela destinada a implantação de
parcelamentodo solo, atividades econômicas,culturais, de lazer e turismo.

social,
setorização;

visa a facilitar os
intervençõese a

nmj'J,o'lanltade setorização,
públicas, orientando

II - a
social à

e assistência

Art. 48. Para

lazer, assistência
, existentes na região da

Art. 49. O Poder Executivo em prática através da Secretaria
competente, um programa de dos setores, adotando medidas administrativas
e regulamentares dentre as quais destacam-se:

I -mapeamento e identificação dos equipamentos públicos municipais vinculados ii tada
setor;

II - sistema de ações identificando serviços, sistemas Qe lazer e equipamentos p(J!llíÇ!)s
que atendam aos setores;
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III - sistema de participação comunitária, ouvindo os representantes e levando ao
conhecimento dos munícipes, através de informes

publicitários, todos os elementos acerca do setor onde residem, especialmente quanto à
área, população, densidade, faixas etárias, grupos étnicos, e demais dados pertinentes;

Art. 50. As Secretariasde Projetas e Obrase de Meio Ambiente deverá elaborar os mapas
acima citados, em conjunto com os municipais, no prazo de 1 (um) ano,
prorrogável por igual período, desta Lei.

Art. 51.
elaborar

Art.52,

I • criação das unil:!adles

II • instituição de
e hídricos,de

de recursos naturais
rvacao ambiental;

v - gerenciamento do sistema de coleta

VI - disciplinar a autorização para extração de minerais no MunicípiO;

VII . as normas técnicas para a aprovação de obras de movimentação de terra;

VIII . critérios para a autorização das atividades de silvicultura,
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Art. 53. A gestão democrática da Política Municipal de Meio Ambiente, deverá ser
realizadapelo Conselho Municipal do Meio Ambiente.

Art. 54. A fiscalização das questões ambientais, incluindo a dos defensivos agrícolas,
poderá ser feita mediante convênio com os órgãos competentes do Estado.

DAS ÁREAS

SEÇÃOII

DE PRESERVAÇÃO

Art. 55. Os eSp(lcOS
cadastradose
a implantação de

Parágrafo Único,. O Pal'quE~Munil:ipal "N(~yCialvãotja ~)ilv'l" d

revitalizado, beelm~ol~~~~,'!~~~~~,~as finalidades e

a médio prazo, ser
municipal tratada com

corredor
órgãos

pertencentes ao
~~:,,ª11alisadopelos

~"r,'nh><,e lagos, em
n:cipal, estadual f!

'nativas específicas de

Art. 58. Deverão ser instituídos'
controle de uso e preservaçãodo

oficiais e normas específicas de

do Município;

II - mapa de recursos hídricos do Município, indicando-se ribeirões, cõrreços, rios(
nascentes e represas, com suas faixas de preservação permanente e áreas de várzeast

impróprias à urbanização (áreas de recarga de aqüífero);

III - mapa com vegetação nativa e de interesse do filun1dplo, para f'reserva~;
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IV - mapa com as bacias hidrográficas do Município e definição de seus manejos
adequados;

v - normas técnicas para avaliação do impacto ambiental e controle da poluição,
complementaresàs estaduais e federais.

Art. 59. O uso, a ocupação e o parcelamento do solo das áreas consideradasde interesse
à preservaçãodo meio ambiente aos requisitos a seguir especificados:

I -áreas com alta declividade:

a) não poderão
(quarenta por

a) a
graus)

as

Art. 60. São

II-a orientação
uso e aplicaçãode defensivos e
das embalagensdos produtos;

III - o reflorestamento da mata cmar e . cabeceira de drenagens, em áreas urbanas e

!St(ldaale federal referente ao
i2at~tesa<grit:tllalS, assim como a destinação adequada

rurais;

IV - o controle de águas pluviais, de irrigação e de erosão em área rural;

V - o controle e a prevenção de incêndios nas matas;

VI - a educaçãoambiental.
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CONTINUAÇÃO DA LEI ;t.541i12006

SEÇÃOIII

DAS EXTRAÇÕESMINERAIS

Art. 61. A extração de areia de rio não poderá ser feita com a modificação do leito ou o
desvio das marqens, tampouco com a possibilidade de formar bacias, causar a estagnação
de águas ou produzir qualquer prejuízo às pontes e quaisquer outras obras no leito e nas
margens do rio.

Art. 66. Qualquer
ser precedida de projeto técnico
aprovado pelos órgãos competentes.

Art. 67. Nas áreas de mananciais deverá haver destinação correta dos esgotos e
efluentes hídricos, bem como a aplicação correta de agrotóxicos, através de orientação do
órgão competente municipal.

Art. 62. As extrações minerais
órgãos a reçliR'lli

ofn:rra,mrecuperação, bem
urbana, pÚblica ou

agredido,

Art. 65. micro-bacias, que
"',pr,.,,,,,, que se destinarão

meJ~ dos mananciais deverá
) por lDrofis~;iorlais na forma da lei e

Art. 68. Deverá ser criada uma Política de Recursos HídriCOSobjetivando a proteção.ôos
mananciais.
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CONTINUACÃO DA LEI1,546/2006

Art. 69. O órgão municipal responsável deverá elaborar estudo das águas subterrâneas do
Município, incluindo cadastramento e aferição da qualidade das águas de poços.

SEÇÃOV

DO SANEAMENTOBÁSICO

Art. 70. O setor de Estação de Tr",t""ll'" de Água • ETA municipal responsável pelo
abastecimento público de água tratada 'm.r"I,N.!n ampliando seus sistemas com base
no planejamento a médio e longo investimento, observando a disponibilidade
orçamentária do município,

III . criar
fornecendo nrr,i"t",

chácaras de recreio
forma de controle de doenças ....~'''''n'i.;ê::;;

Art. 71. No

I . promoção de çarnpalflh<~sl:lducatr
esgotáveis;

recursos hídricos são

ao

I . implantação de tratamento;

as populações rurais,
esgotos, adequados para

aflclCléilSsubterrâneos como
:fiilllutem;ão da qualidade das águas.

DOS RESÍDUOS SÓUDOS

Art. 73. Deverá ser implantado no Município um Plano Integrado de Gerenciamento de
Resíduos Sólidos que considere os diversos tipos e classes dos resíduos, desde a geração
o tratamento final, usando técnicas ambientalmente seguras, conforme determina a lei.

(
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CONTINUAdo DA LEI :t..546/20()6

Parágrafo Único, A gestão dos resíduos sólidos deverá seguir os princípios de redução,
revitalização e reciclagem e os resíduos descartáveis deverão ter tratamento adequado e
depositadosem aterro sanitário.

An, 74. O Poder Executivo, em conjunto com outras organizações, criará programas para
a conscientização dos cidadãos visando à sua participação direta na solução dos
problemasda limpeza urbana.

v-

An. 75. Deverá ser ampliado o síst:e\}l
diferenciadas, considerando-se:

epleta de resíduos sólidos, realizando coletas

I - lixo séptico e

II - lixo tóxico

reciclagem,
.nít»ril"l r,1! outras tecnologias

An. 76. O
Estadual Referente à de
possibilitando maior agilidade na

(fi!l1l1!rli;$irlteclrar'-secom Sistema
incentivo ao setor aqrepecuárto,
e na solução de problemas.

§ 1°, O Conselho Municipal de Rural, deve elaborar, acompanhar e
avaliar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural (PMDR).

§ 20, O PMDRserá anual, apresentando projetes de trabalho nos mais diversos
identificando os problemas de desenvolvimento, estabelecendo prioridades de
propondo soluções que se integrem à assistência técníca, pesquisa agropecuáría,
como outras atividades necessárias e afins, como o sistema viário, educaçãot sal&ê~~i"'J

transportes, saneamento e outros.



Art. 17. Qualquer pretensão de alteração do solo rural para fins urbanos deverá ser
precedido de memorial justificativo e explicativo de que o empreendimento agrega ao
Município valores culturais, turísticos e económicos, respeita o meio ambiente e não prejudica
a produção rural, além das demais exígêncías eventualmente existentes em lei específica.

Art. 18. A fruticultura perene deverá ser incentivada através de programas de treinamento
técnico, doação de mudas e outros, visando à manutenção do trabalhador rural no campo.

estéticas e funcionais
comunitários ou
ser desenvolvido

Anatlân,diaí a fim de permitír
enad()s.

e sua
:rvald~;as descrições legais.

logradouros públicos
de empresa privada

Art. 81. O Poder
manutenção de área!p/E

Art. 82. Para a preservação de locais panorâmicos ou com aspectos paisagísticos, ?
Prefeitura poderá condicionar a aprovação de eventual projeto de parcelamento do solo a
construção de mirantes, balaustrada: o~ à realização de qualquer outra, obra ou . . N •

visando a assegurar a perene exístência do que se quer preservar, alem da utihzaçao .
instrumentos urbanísticos previstos nesta lei.
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AIt. 83. Não sendo apropriado tornar esses terrenos acessíveis ao público, serão eles
declarados áreas de preservação, protegidos por fechamento e guarnecidos com
vegetação, de modo que se assegurea sua preservação.

AIt. 84. Os Conselhos Municipais de Defesa do Meio Ambiente e de Turismo examinarão
e indicarão os locais em que deverão ser adotadas, como medida preventiva, as
providênciasestabelecidas nesta seção, bem como organizará os necessáriosprojetes,

AIt. 85. Paraa defesa e preservação
construções e dos monumentos

Poder Público MUjr:líCiRª.I~:~~~~f~~

paisagísticos,dos seus panoramas,das
artísticos ou tradicionais da cidade, o

" e urbanísticos
e da transferência

Planejamento e
na

interesse da
da gestão

Art. 87. Os .."e de Desenvolvimento

I-Secretariade

II - Secretariade

§ 1°. Compete à Secretaria de "."" e Obra e à Secretaria de Meio Ambiente a
supervisão do Sistema de Planejamento e Desenvolvimento, o controle e avaliação das
ativídades municipais, em conjunto com todos os órgãos administrativos, Comissões
Municipais, Representantes de Entidades Comunitárias e Entidades de Classe, bem como
executar outras atividades determinadas na Lei específica de estruturação administrativa
municipal.
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CONTlNUACÃO DA LEI 1.546/2006

§ 20• Compete ao Conselho de Acompanhamento do Plano Diretor a assessoria no
diagnóstico sítuacional do Município, incentivando, facilitando e viabilizando o
intercâmbio de informações e propostas com a comunidade, através da participação de
entidades representativas, sindicatos, empresas e demais organizações, a quem caberá a
discussão das políticas propostas na implantação e execução do Plano Diretor, bem como
a fiscalizaçãode sua observância.

Art.88. Os órgãos integrantes do !Planl~jalnel,to e Desenvolvimento Municipal
poderão ser '

Planejamento e
sendo deverá

seguinte.

Planejamento,
assessorando-o

a Coordenadoria de
orientando-o e

Art. 90. São consideradas suj,~iiã~;~"ír
suas condições urbanísticas e
de uso e ocupação ou de regularização '

Art. 91. As áreas sujeitas à intervenção serão qualificadas conforme estudos,
estruturação e regularização, podendo ser objeto dos instrumentos urbanísticos previstos
nesta Lei e no Estatuto da Cidade.

~rvl~oci§o;3S áreas do território municipal que, por
,,,,,,I'orn de obras, redefinições das condições
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CONTINUAçÃO DA LEI :1.546/2006

CAPÍTULO XI

SEÇÃOI

DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS

Art. 92. Parao planejamento, controle, gestão e promoção do desenvolvimento urbano, o
Municípioda Estância de Analândia instrumentos de política urbana que forem
necessários, em consonância com contidas na Política Nacional do Meio
Ambiente, especialmente:

I -disciplina do

II - gestão "rr';,m,,,,,

III - planos setclDii

IV - Imposto sobl'e a ProprielcladE
tempo;

progressivo no

v-

IX - tombamento
definição das áreas\...•eri\i011
paisagístico;

"""ftrurais, acompanhadosda
de :Z:OIOOS especiaisde interesse

X - concessãode direito real de uso;

XI - concessãode uso especial para fim de moradia;

XII - parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

XIII - consórcio imobílíário;
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XIV - direito de superfície;

xv - usucapiãoespecial de imóvel urbano;

XVI - direito de preempção;

XVII - outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso do solo;

XVIII - transferência do direito de

XXI - avaliação

XXII - Fundo

XXIV _.

xxv - termo

USO SOCIAL DA PROPRIEDADE

Art. 93. O Poder Público Municipal, na forma da lei, poderá exigir do proprietário do solo
urbano não edificado, subutilizado, ou não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente,de:

I - parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;

II - Imposto Predial e Territorial Urbano progressivo no tempo;

Avenida 4, nO381 • Fones: (19) 35661220 /35661222 • CEP 13500.000 • Analândia • SP



ln . desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública.

§ 1°, É considerado solo urbano não edificado as glebas com áreas superiores a S.OOO,OOm2
(cinco mil metros quadrados) localizados no perímetro urbano da cidade, onde o coeficiente
de aproveitamento for igual a zero.

§ 2°. É considerado solo urbano subutilizado os terrenos e glebas cuja área e coeficiente de
aproveitamento não atingir, no mínimo:

III . ímA'.Ie>i

§ 4°, É con!)idel~!Ja
mínimo, 80%
ressalvados os
o imóvel.

a)
b)
c)
d)
e)

§ 3°. Exc<etuam-sedc' dis,posto no" JV no n

área de 500m2 a 1000 m2_

área de 100lm2 a 2000m2-

área de
área de
acima de

.áDI·ovj~ítamentomínimo de 10% de sua área;
ifI)"eitament:o mínimo de 15% de sua área;

de 20% de sua área;
" de 25% de sua área;

imóveis:

não necessitam de

urbano que tenha, no
há mais de cinco anos,

'judiiciais inddentes sobre

§ 50, Os nrr\nr;,.t';riib<i""

Público Municipal.
. a ser editada pelo Poder

Art. 94. Fica facultado ao Poder PÚ!)!iCI
confonme disposições do artigo 46, do

o estabelecimento de Consórcio Imobiliário,
Cidade.

Art. 95. No caso de descumprimento das exigências estabelecidas pelo inciso I, do artigo 93,
desta Lei, o Município aplicará alíquotas progressivas de IPTU, majoradas anualmente,pe!()
prazo de 5 (cinco) anos consecutivos ou até que o proprietário cumpra a obrigação de
parcelar, edificar ou utilizar, conforme o caso.
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§ 1°. lei municipal específica, baseada no artigo 70 da lei Federal nO 10.257/2001 -
Estatuto da Cidade, estabelecerá a graduação anual das alíquotas progressivas e a
aplicaçãodeste instituto.

§ 2°, É vedada a concessão de isençõesou de anistias sobre a tributação progressiva de
que trata este artigo.

Art. 96. Decorridos os cinco anos sem
parcelamento, ediãcação e utíliza~;ã9i
pagamento em títulos da dívida pút)nÇ~

Parágrafo Unia:
10.257, de 10 de
aplicaçãodeste inS!t·í1idi'n,ento.

proprietário tenha cumprido a obrigação de
poderá desapropriar o imóvel com

da lei Federal nO
as condições para

AIt.97 ...
urbano
municipal,
julho de 2001

de imóvel
lfiv"r1:> em lei

f de 10 de

que o Poder Público

I - regularização

III - constituição de reserva

v - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de
ambienta!;
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VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.

Art. 98. O direito de preempção deverá ser exercido no prazo a ser fixado em lei
municipal, não podendo, entretanto, ser superior a 5 (cinco) anos, independentemente do
número de alienações do mesmo imóvel.

Art. 99. A Lei municipal delimitadora das áreas em que incidirá o direito de preempção
deverá enquadrá-Ias em uma ou finalidades enumeradas nos incisos do
parágrafo único do artigo 98 desta I "''',< .'.....

Art. 101. As
por lei es~)ecifiC(;l,ele ",~rwrl,",

Cidade.

Art. 100. As
coordenadas

. intervenções e medidas
deiS l)rOI!.lríE~tár moradores, usuários

determinada área
rn",rlto<; ocupação de

'occ'_" implantando
e sistema

Iani3SICorlsol-c!adasserão definidas
a 34 do Estatuto da

Art. 102. As dentre outros:

I-a implantação

II - a otímização de áreas vrtlâsiem Illl!efltêrícÕE!surbanísticas de porte e reciclagem
de áreas consideradas subutilizadas;

III - a implantação de Programas de

IV - a implantação de espaços públicos;

V - a valorização e criação de património ambiental, histórico, arquítetônico, cultujiÍ~~
paisagístico;

. .
VI - a dinamização de áreas visando à geração de empregos.
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Art. 103. Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas, entre outras
medidas:

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e
subsolo, bem como alterações das normas edílícias, considerado o impacto ambiental
delas decorrente e o impacto de vizinhança;

II -a regularização de construções,
com a legislaçãovigente.

ou ampliações executadas em desacordo

IV - ambiental;

VI - solução
necessidadede

próxima, no caso da

especial valor histórico,
mbamento ou lei;

IX - contrapartida a ser exigida dos
privados em função dos benefícios eceutuos;

X - estoque de potencial construtivo adicional;

usuários permanentes e investidores

XI - forma de controle da Operação, obrigatoriamente compartilhado com represel'tação\
da sociedadecivil;



XII - conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas
financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos.

Parágrafo Único. Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso IX deste
artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

SEÇÃOV

DE URBANIZAÇÃO

exclusão de

IV - contribuição
Plano Diretor, excl~

sacas com base na lei do
~'df~'lfi.aspúblicas;

VI - outras receitas eventuais.

Art. 107. Os recursos do Fundo Municipal de Urbanização passarão a ser aplicados a
partir da vigência desta lei exclusivamente nas seguintes ações:

I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social, '
regularizaçãofundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária;
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II • ordenamento e direcionamento da expansão urbana, incluindo infra-estrutura,
drenagem e saneamento;

III - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, espaços públicos de lazer e
áreas verdes;

IV - proteção de outras áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

V - criação de unidades de f'Ar"",,,,,,
ambiental.

proteção de outras áreas de interesse

inciso VIII, do artigo
levantar os eventuais
. clandestinos, visando

,,.H,,...h' <li ut:íliZl de instrumentos

1-

II - instituição

III - concessão

IV - concessãode

VI . direito de preempção;

VII . viabilização de assistência técnica lfb,aní~stica,jurídica e social gratuita.

Art. 109. O Poder Público Municipal deverá articular os diversos agentes envolvidos no
processo de regularização, como representantes do Ministério Público, do Poder Jucliç!árrllJj.
dos Cartórios Registrários, do Governo Estadual, bem como dos grupos sociais en'/C'i\lidcls.
visando a equacionar e agilizar os processos de regularização fundiária.
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Art. 110. O Poder Público poderá promover plano de urbanização de áreas usucapídas,
isoladaou coletivamente, habitadas por população de baixa renda, com a participação de
seus moradores, visando à melhoria das condições habitacionais e de saneamento
ambiental.

Art. 111. O Poder Público Municipal ~'-"""" ao proprietário de área atingida pela
obrigação de ()ou utililtal a requerimento deste, o
estabelecimento financeira do
aproveitamento

SEÇÃOVII

IMOBILIÁRIO

§ 3°, A Prefeitulra poderá
transferência deste
outra forma de

planos de urbanização
Público Municipal seu
unidades imobiliárias

receber por
"oti'bn'~"concessão ou

Art. 112. O Município poderá o direito de superfície de seus bens
dominiais, bem como figurar como em relação aos imóveis privados, nos
termos da legislação em vigor, para a implementação de diretrizes constantes
desta lei, inclusive mediante a utilização do espaço aéreo e subterrâneo, observando as
disposiçõesda lei n.O8.666/93.
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SEÇÃOIX

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO AMBIENTAL

Art. 113. Lei específica instituirá o zoneamento ambiental do Município, como
instrumento definidor das ações e medidas de promoção, proteção e recuperação da
qualidade ambiental do espaço físico-territorial, segundo suas característicasambientais.

Art. 115. Todo
técnico, privados
contíguas,além
prévio de mpact(i)i"~!~
construção, implantação, arnnü

Parágrafo Único. O Estudo de Vizinhança referido no cspot deste artigo
deverá contemplar os efeitos negativos do empreendimento ou ativídade
quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo
a análise, dentre outras, das seguintes questões:

Parágrafo Único. O zoneamento
Ocupaçãodo Solo vigente.

Art. 114.
fatores:

entre outros

IV - o

definidos pelo setor
mudanças nas áreas
elaboraçãode estudo
ou autorizações de

I - adensamento populacional;

II - equipamentos urbanos e comunitários;
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III - uso e ocupação do solo;

IV - valorização ou desvalorização imobiliária;

V - ventilação e iluminação;

VI - paisagem urbana e patnmôruo natural e cultural;

VII - definição das medidas mítigaqj
íntensificadoras dos impactos oo',ithmilil,

impactos negativos, bem como daquelas

Art. 116. A etabo
de Impacto Llmn,,,,

de Estudo Prévio
,hi,"in~",1pertinente.

formas, ser satisfeita

c) execução direta de obras e
municipal.

para o desenvolvimento urbano

Art. 118. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direto de rr\l~"h·"ir

e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades previstas nos incisos I a
artigo 26, da Lei nO10.257/2001.
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CONTINUAçÃO DA LEI1.546/2006

SEÇÃOXII

DA TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR

Art. 119. Lei Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano a exercer em
outro local, ou alienar, mediante ... pública, o direito de construir previsto na
legislaçãourbanística municipal, imóvel for considerado necessáriopara
fins de:

seu

I • implantação

II - preservação,
paisagístico,social

histórico, ambiental,

áreas ocupadas por

Art. 120. É asseguradaa particilpaçaa.(1
de gestão democrática da Política

população em todas as fases do processo
Iif/Cida(jemediante as seguintes instâncias:

I - ConferênciaMunicipal de Desenvolvimento Urbano;

II - ConselhoMunicipal de Acompanhamento do Plano Diretor,

III - audiênciaspúblicas;

IV - iniciativa popular de projetes de lei, nos termos da Constituição Federal;
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v - demais conselhos reconhecidospelo PoderExecutivo Municipal;

VI - assembléiase reuniões de elaboração do Orçamento Municipal.

Art. 121. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento e gestão da
Cidade deverá basear-se na plena informação, disponibilizada pelo Poder Executivo com
antecedência.

Art. 123. A
deverá:

Urbano ocorrerão,
convocadas e serão

Município de
de classe ou

"'\Iiml>ntr\<: organizados

Art. 122. As
ordinariamente, a
compostas por
Analândia, anlc;rI~

setorlaís, por
da sociedade

outras funções,

I do Município;

II - debater os
sugestões;

apresentando críticas e

III - sugerir ao Poder Executivo
implementaçãodos objetívos, rlir.~tri?..<:

nas ações estratégicas destinadas à
programas e projetes;

IV - sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor a serem consideradas no
momento de sua modificação ou revisão.

Art. 124. O Conselho Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor terá a
composição revista para assegurar a efetiva participação dos vários segmentos
população,no prazo máximo de 06 (seis) meses, a partir da promulgação desta Lei.
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CAPÍTULO XIII

DOS INSTRUMENTOS E DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR

SEÇÃOI

DOS INSTRUMENTOS

Art. 126. O Plano Diretor deverá
promulgação, ficando prevista a
DesenvolvimentoMunicipal.

I - disciplinado parcelamento,do,

Art. 125. Sãoinstrumentosde apoioao ,

III - plano

v - Código

VI -

VII·

(vinte e quatro) meses após a sua
ao Sistema de Planejamento e

§ 1°, As leis que tratam do zoneamentoe do parcelamento do solo deverão passar por
revisãoe adequaçãoao SistemaMunicipalde Planejamento,no prazo de 24 (vinte e QUiãtr(»).
mesesa contar da data da publicaçãodestaLei,

§ 2°, Visando ao desenvolvimento econômíco e social do Município, também deverá ser
revistoe atualizadoo CódigoTributário Munícipal.



CONTINUAÇÃO OA LEI 1,546/2006

§ 3°. As revisões seguintes do Plano Diretor e das leis que o complementam deverão
ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos.

Art. 127. Deverá ser garantida a participação da população,
através de pesquisas de opinião pública, debates públicos,
quaisquer outros meios que cumpram

nas revisões desta lei,
audiências públicas, e

Art. 130.
regulamentada

área, as Secretarias
prorrogável uma única
lei, elaborar relatório
numanos e materiais

Municipais rmnnf>tf

vez, por igual
contendo as pril;tíc!adest os
necessários.

por esta lei,
do impacto
da Lei de

lei poderá ser

Art. 131. Esta Lei
em contrário.

Publicadana Secretaria da Pre~f1í'á, t. m}tfnil~:FF';târ1('Írt Climática de Analândia em 06
de outubro de 2006.
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